[image: ITANHANG_0] 	Estado de Mato GrossoPágina2

                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2025/2028 – Biênio 2025 - 2026. 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 024/2025.
	[bookmark: _Hlk196928266]Afixado no Mural da
Câmara Municipal de Itanhangá/MT.
____/___/______
__________
Servidor


DATA: 22 DE MAIO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº08/2025

[bookmark: _GoBack]SÚMULA: “Dispõe sobre a instalação de equipamentos bloqueador de passagem de ar para hidrômetro na tubulação do sistema de água de Itanhangá - MT.”


[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1° Fica o DAF de Itanhangá – MT obrigado a instalar por solicitação do consumidor o equipamento eliminador de ar na tubulação que antecede o hidrômetro de seu relógio.

I: O consumidor fica autorizado a instalar equipamentos de ar nos hidrômetros coletivos ou individuais do sistema de abastecimento de água.
II: o procedimento de instalação deverá conter autorização da empresa concessionaria de abastecimento de água municipal DAE e as despesas decorrentes da aquisição correrão ao consumidor.

Art. 2º A instalação do equipamento bloqueador de ar poderá ser realizada somente pela concessionária de água municipal (DAE).

Art. 3º O teor desta lei será divulgado ao consumidor por meio de informações impressas na conta mensal de água emitida pelo DAE, nos três meses subsequentes da mesma, bem como em suas matérias publicadas em redes sociais oficiais da prefeitura municipal.

Art. 4º Os hidrômetros a serem instalados após a promulgação desta lei, deverão contar com o bloqueador de ar continuamente, independentemente de sua licitação.

Art. 5º O consumidor terá autonomia para requerer a instalação do equipamento bloqueador de ar.

Art. 6º O valor deverá ser cobrado pela concessionaria de água para a instalação, deverá ser parcelado para o consumidor de 12 contas de cobrança.

Art. 7º Para os efeitos desta lei são considerados consumidores todos os usuários, pessoas físicas, jurídicas, comercio e industrias.

Art. 8º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.

Rua Florianópolis, n° 217, Cx. Postal 71 - CEP: 78.579-000 - Itanhangá/MT – CNPJ – 07.209.260/0001-10. 
Fone: 66 3578 1365, secretaria@camaraitanhanga.mt.gov.br    www.camaraitanhanga.mt.gov.br
image2.jpeg




